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eXtrato da Portaria Nº 013/2021 – MP/PJU: o MiNistÉrio 
PÚBLico do estado do ParÁ, neste ato representado pelo 
Promotor de Justiça de Uruará-Pa, determina a instauração do presente 
Procedimento Preparatório que visa apurar elementos voltados à 
identificação do(s) investigado(s) ou dos objetos noticiados em relação à 
existência de procedimentos ilícitos de locação de bens que favoreceriam 
membro do Poder legislativo do Município de Uruará-Pa, bem como a sua 
indevida ingerência política na nomeação de cargos técnicos no âmbito da 
Secretaria de Educação do mesmo Município o mencionado procedimento 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Uruará-Pa, situada 
na rua Marquês de tamandaré, s/n - Bairro Migrantes, cEP 68140-000, 
Uruará/Pa. dirK coSta dE MattoS JUNior, ProMotor dE JUStiÇa 
titUlar dE UrUará-Pa (Portaria nº 1.173/2021-MP/PGJ).

Protocolo: 703298
eXtrato diÁrio oFiciaL
extrato da recoMeNdaÇÃo nº 2021/06, no bojo da Notícia de Fato 
nº 000202-089/2020.
a Promotoria de Justiça de Ponta de Pedras, com fundamento no art. 2º 
da resolução nº 23/2017 cNMP, torna pública a expedição da rEcoMEN-
daÇÃo nº 2021/06.
data da Expedição: 19/08/2021
Ementa: recomenda que a Prefeita Municipal de Ponta de Pedras adote as pro-
vidências adequadas para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, 
em atenção a  legislação vigente (lei no 11.445/2007 e dec. no 7217/2010).
Francys Lucy Galhardo do Vale – Promotor de Justiça

Protocolo: 703336
eXtrato diÁrio oFiciaL
extrato da recoMeNdaÇÃo nº 2021/07, no bojo da Notícia de Fato 
nº 000577-089/2021.
a Promotoria de Justiça de Ponta de Pedras, com fundamento no art. 2º 
da resolução nº 23/2017 cNMP, torna pública a expedição da rEcoMEN-
daÇÃo nº 2021/07.
data da Expedição: 13/09/2021
Ementa: recomendar, no bojo da Notícia de fato em epígrafe, medidas de com-
bate e prevenção à poluição sonora no âmbito do Município de Ponta de Pedras.
Francys Lucy Galhardo do Vale – Promotor de Justiça

Protocolo: 703339
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da recomendação Nº 012/2021-MP/PJts
o Promotor de Justiça titular de terra Santa, com fulcro e legitimado no 
art. 129, incisos ii, iii, iV e iX, da constituição federal, nos art. 8º e 9º 
da lei n.º 7.347/8 5; no art. 25, iV, alíneas “a” e “b” e 26, i e V da lei n.º 
8.625/93; no art. 54, i, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da lei complementar n.º 
057 de 06 de julho de 2006, art. 26, inc. i, alínea “b”, da lei nº 8.625/93, 
art. 10, da lei nº 7.347/81, no art. 319 do código Penal, torna pública 
a expedição da recomendação nº 012/2021-MP/PJtS (ProcEdiMENto  
adMiNiStratiVo Nº 000127-043/2021) que se encontra a disposição na 
Promotoria de Justiça de terra Santa, situada na tV. Santa terezinha – 
centro – cEP: 68.285-000 terra Santa – fone/fax: (93) 3538-1554.
recomendação nº 012/2020-MP/PJtS
interessada:  Secretária Municipal de assistência Social e Promoção Social, 
Sra. Zuleide Maria Pessoa albuquerque .
assunto: recomenda a Secretária Municipal de assistência Social e Promo-
ção Social, Sra. Zuleide Maria Pessoa albuquerque, que: a) No exercício de 
suas atribuições, atente-se a cumprir os prazos concedidos pelo Ministério 
Público. Em caso de impossibilidade de resposta no prazo fixado, deve 
ser solicitada a dilação com antecedência e contendo a justificativa para 
tal;  b) oriente os diretores do craS e do crEaS sobre os termos desta 
recomendação, alertando-os, inclusive, que o descumprimento dos prazos 
concedidos para resposta nos procedimentos do Ministério Público pode 
ensejar a responsabilização cível e criminal do agente público competente
 Guilherme lima carvalho - Promotor de Justiça

Protocolo: 703344
extrato do inquérito civil nº 000279-151/2020 MP/2ªPJ/dPP/Ma
o ProMotor dE JUStiÇa do 2º carGo da ProMotoria dE dEfESa 
do PatriMÔNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiStratiVa, dr. JoSÉ 
GodofrEdo PirES doS SaNtoS, torna pública a conversão Procedimento 
Preparatório em inquérito civil Nº 000274-151/2020.
informa que os termos da Portaria já estão disponíveis no Portal de consultas 
deste Órgão Ministerial na internet, podendo ser acessado pelo SiMP.
Portaria nº 009/2021
data da conversão: 08/09/2021
objeto: apurar possíveis irregularidades com relação ao não cumprimento 
regular da jornada de trabalho da ex servidora da fundação Santa casa de 
Misericórdia do Pará, Samella Benoliel Elmescany, considerando o vínculo 
mantido com o Hospital Geral de Belém, ocasionando incompatibilidade de 
horários entre os meses de agosto de 2020 e janeiro de 2021.
interessado: denúncia anônima
investigado: SaMElla BEoliEl ElMEScaNY
Promotor de Justiça: dr. JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaNtoS.

Protocolo: 703462
eXtrato de Portaria
a 2ª Promotoria de Justiça de direitos constitucionais fundamentais, de-
fesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua, 
com fulcro no artigo 54, inciso Vi e § 3º, da lei complementar Estadual 
nº 057/06, e, no artigo 3º, § 1º, da resolução nº 181, de 17/08/2017, do 
conselho Nacional do Ministério Público que dispõe sobre instauração e 
tramitação do procedimento investigatório criminal a cargo do Ministério 
Público, torna pública a instauração do Procedimento investigatório crimi-
nal, autuado sob o número 000102-200/2021, que se encontra à dispo-
sição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no Município 
de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, 
telefone: (91) 3239 4847.

Portaria nº 01 - MP/2ªPJdc
Procedimento investigatório criminal nº: 000102-200/2021
objeto: “investigar os indícios do crime descrito na legislação em vigor, 
em especial, o crime previsto no artigo 90, da lei nº 8.666/93, praticado, 
em tese, pelo(s) (ex) secretários Municipal(ais) de cultura do Município de 
cultura do Município de ananindeua, ex-Procurador Geral do Município de 
ananindeua, nos autos do Processo licitatório n. 031/2020-SEcElJ – Pre-
gão Eletrônico n. 2020.001-PMa/SEcElJ., na contratação fraudulenta de 
empresa especializada em fornecimento para aquisição de 50 (cinquenta) 
bibliotecas móveis (girotecas), no valor estimado de r$ 25.979.000,00 
(vinte e cinco milhões, novecentos e setenta e nove mil reais);
Promotor de Justiça - Júlio césar Sousa costa

Protocolo: 703459
extrato da Portaria nº 02/2021 – MP/PJMa-1º cargo
o 1º Promotor de Justiça de Monte alegre, com fundamento no art. 54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 
23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil SiMP 
Nº 000004–157/2021 que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
de Monte alegre, situada na rua rui Barbosa, nº 587, cidade alta, Monte ale-
gre-Pa, cEP 68.220-000-Monte alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.
Portaria nº 02/2021 - MP/PJMa-1º cargo
Polo ativo: Promotoria de Justiça de Monte alegre
 Polo Passivo: Prefeito Municipal de Monte alegre e Secretário municipal de 
Educação de Monte alegre
aSSUNto: apurar as noticiadas irregularidades nos processos seleti-
vos de chamamento Público SEMEc nº 001/2020, 002/2020, 003/2020, 
004/2020 e 005/2020, bem como aferir se houve prática de ato de im-
probidade por parte do Prefeito Municipal de Monte alegre e o Secretário 
Municipal de Educação.
diego Belchior ferreira Santana – Promotor de Justiça

Protocolo: 703455
extrato da Portaria nº 01/2021 – MP/PJMa-1º cargo
o 1º Promotor de Justiça de Monte alegre, com fundamento no art. 54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 
23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil SiMP 
Nº 000887–157/2021 que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
de Monte alegre, situada na rua rui Barbosa, nº 587, cidade alta, Monte ale-
gre-Pa, cEP 68.220-000-Monte alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.
Portaria nº 01/2021 - MP/PJMa-1º cargo
 Polo ativo: Promotoria de Justiça de Monte alegre
 Polo Passivo: Prefeitura Municipal de Monte alegre e Secretaria Municipal 
de Saúde de Monte alegre
aSSUNto: apurar se houve (ou não) favorecimento indevido de candidatos 
ou inobservância dos critérios de avaliação e classificação na Chamada 
Pública Simplificada nº 01/2021/PMMA.
diego Belchior ferreira Santana – Promotor de Justiça

Protocolo: 703452
Portaria Nº 2812/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo os processos n.º 00002484-60.2019.814.0000; 
0003144-54.2019.814.0000 e demais processos relacionados a mesma 
operação, bem como os Procedimentos Simp.º 1 – 008346-031/2018; 
2 – 010108-031/2018; 3- 008351-031/2018; 4 – 002429-031/2019; 
5 – 002860-031/2019; 6 – 008354-031/2018; 7 – 010219-031/2018; 
8 – 008349-031/2018; 9 – 002859-031/2019; 10 – 010071-031/2018; 
11 – 007797-031/2018 – JtP; 12 -007800-031/2018 –JtP; 13 - 007801-
031/2018 – JtP; 14 – 007803-031/2018 – JtP; 15 – 007814-031/2018 
– JtP; 16 – 007815-031/2018 – JtP; 17 – 007816-031/2018 – JtP; 18 
– 007796-031/2018 – JtP; 19 – 007812-031/2018 – JtP; 20 – 007808-
031/2018 - JtP; 21 – 007810-031/2018 – JtP; 22 – 007805-031/2018; 23 
– 007806-031/2018; 24 – 007807-0031/2018; 25 – 0078809-031/2018; 
26 – 001410-031/2019; 27 – 007813-031/2018; 28 – 007794-031/2018; 
29 – 007793-031/2018; 30 – 010198-031/2018; 31 – 010201-031/2018; 
32 – 008358-031/2018; 33 – 007817-031/2018 e 34 – 008370-031/2018,
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução a Promotora de Justiça aNa Ma-
ria MaGalHÃES dE carValHo, coordenadora do GaEco para atuar em 
todos os feitos acima mencionados e demais que vierem a surgir que es-
tejam relacionados a mesma operação, desde que dentro das atribuições 
deste Procurador-Geral de Justiça, podendo praticar todas as medidas ne-
cessárias e cabíveis ao seu prosseguimento, inclusive, investigar, requisitar 
diligências, informações, exames, perícias, documentos, expedir notifica-
ções e intimações, realizar audiências, oitivas para colheitas de informa-
ções e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões, des-
de que, deferidas pelas autoridades competentes, oferecer denúncia, pro-
por ação pertinente, interpor e contrarrazoar recursos em todos os graus e 
instâncias jurídicas até a sua fase final, em tudo respeitados os direitos e 
garantias que assistem ao investigado e as pessoas envolvidas, conforme 
o previsto na legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 Belém, 10 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa

Protocolo: 703471


